
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198...Ó2..

ASSUNTO
Projeto de Lei 26/62

INICIATIVA: '
^  , Vereador 'Deusdeàit Baptista

/ 1
D s.

HISTÓRICO: ' • ^
Pixá em.- hO 000,00 mensais ps sulDSidios. ■

dò Prefeito &&inieipal nc quatriênio 4^a se iniciará
em. 19é3i' âttmpnta para Grl 15 000,00 a .verlsa de repr^

sentaçãô. do Prefeito Minicipal ^ '

■  \-

^  ' AUTUAÇÃO
.  ■■ ■

Aos vinte e seis dias do mês de j"Ullio do ano dè
sessentas dois

niil novecentos e oitenta e . . , autúo o Projeto de Lei.

supra-citado e. rnais documeiitos que se seguem

Período da presidência: 19 62

Presidente: .: Oe^^sildo Fra,goso

a 19

Vrce-Presidente:^^®^s Soares .da SilVa

r .Secretário:
1  \ ■

2° Secretário:
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

câmárâ municipal de cáchoeiro de itàpemirim

EXERCÍCIO DE 195.62

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI ÍI2 ,.0 ;

LM ICI ATIVA:
«B

VE1ÍEA.DOK DEUSDEDIÍ EAPTISTA

HISTÓRICO;

EIXAEM 4 40 000,00 nensa.is os saLsíüios

do Prefeito Municipal no ' quatriênio que

se iniciará er;i 1963.

AÜMMIA PARA i, 15 000,00 A VERBA DÊ EE-

PEESENIAÇAO DO PREIEIIO MUIICIPAL.

AUTUAÇÃO

j uliio

3  P:

supra-citado, e mais documentos que se seguem

- Aos vinte seis dias do mês de

sessenta
do ano de

■ ■ _
mil novecentos e oiHqüsHixKe dois , autúo o Projeto de lei NS



PROJETO DE LEI W2 , U

Art, 12 - Picam fixados em quarenta mil cruzeiros (Grsíli.0p00,00)

mensais os subsídios do Prefeito Municipal no quatri_ê

nio que se iniciará em 19^5•

Art. 2- * Para o mesmo^período fica fixada em quinze mil cruzei

ros^mensãis á verba de representação do Prefeito Mun^

cipal.

Art. 5- " As verbas necessárias para o cumprimento desta lei se_

rão incltiídas nos Orçamentos futuros,revogadas as di_s

posições em contrário.

Sala das Sessões,19 de Julho de I962

T  -1 1 . ^
Deusdedit Baptista - Pelo\P, S.. B.

JUSTIFICATIVA

O assunto do presente projeto é de competência da Câ

mara e a matéria deve ser tratada no final da legislatura para-

ter viggncia na seguinte. Pela Lei 6IO de 2 de setembro de 1958

foram fixados em Crf20000,^00 mensais os subsídios do atual Pr^

feito e a Lei 721 ampliou para Cr$10000,00,em I960,a verba de k

representação que fora antes fixada em Crfii-OOOjOO mensais. Em -

1958 foi fixado,para 1959*o salário mínimo de nossa região em

Í}r^?i|500*00* salário que é hoje de Cr^l0080,00 enquanto que o Or

çamento do Município que era de Crfl8é00000,00 no ano de 1959 -

foi fixado em Cr$50,690,000,00 para o ano em curso. Pace a tudo

isto e ainda à importância do Município e ao trabalho que exige

do Chefe do Executivo,f ica, sem dúvida. Justificada a proposta'.—



l •

CERTIFICO em cumprimento ao dis osto no artigo 63

do Regimento Interno de que nesta data foram dis

tribuídas odpias do presente projeto de lei aos

Seniiores Edis.

Caciioeiro de Itapemirim, 2 de agôsto de 1963.

fN
,  \

\

\

Secretário

Aguarde-se o prazo regimental pai^a apresentação de

emendas.

Data supra-

President e

J

%

,  ÜííoOrrírJo o prazG íBgimenM,

nêflhWW (Hn&wi-t Ui apresentada.

.  ̂ ̂ I o

Vl

Al COMIf^-ÃO

.:r:àa d s s....sojs)S...í\..-rd^

Ao ver eado r 'relata?

Sa]a das Comissões, i6/ ? /1962



Goplssão ao Cxinstltulcap., Jiistlán- a Rc-gacão

PrcjjotD (3a nS zlx/êz

ParcGor ̂

X  eia^spu ar|lgo Z|1 5 IncisoVii, ciLia G da coiii-petonc ia (3a Garaara Mu,mc3_pai fxxaj* -
os subsídios f3o Prefeito.

^  Sobro D "(fiantuiTi" a' sor auoentado no
subsidio:! do Pro-foito dolxaDcjS osso da-^alhc a critério
cia Çoraissao de Finanças-) a - •■.n.O.l ca.bora estudar o assun.
to a lu;5 das posslibllldadas dp Orçanento.

O pr Djoto,e cons11tuclonal,

Este a o nosso paracer.

V

.Sala (ias Corslssoosi yO d© Agosto de 19(íp,

li. o Car 1 os Manhã os- P SP
Rolo-tor-

^CJcA.C<0
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CÂLÍA.-1; KÜHIGIPAL DE CAa^OEIí.O ' DE;'ITAI'EMIEIiül

EDI2A L DE GÜií?0'CAÇS0

Dg acôrdo coei a letra A do ai'tigo 15.

do Regimento Interno, convoco ós Senhores Ve

readores para uma SESSÃO üíXEíAüeDXíIÁKIA, a

realizar-se no prdximo dia 18,.quinta-feira,

apds a Sessão Oi'dinária, afio de seiein discu

tmdos e votados os, projetos de leis n^s:....

26/62, 50/62, 31/62, 32/62 e '35/62.

Cachoelro de ItapeEirira, 15. de outubro de 1962

as. Rubens Soares da Silva
Presidente
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estado do espírito santo j

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. 81/62

ÀNEXOS 1

Caclioeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 1962.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos encarninhar às mãos de

V.Sxa. para os devidos fins de sanção, o inclu-»

so projeto de lei n^ 26/62, aprovado por ésta -

Câmara.

Saudaçães

üãrãHõ Cortes Jíragoso / A
Presidente

Ao Exmo. Sr.

HAYIáüKDO ARAÚJO PE ANDRADE

M.D. Prefeito Municipal

NESTA



PEQJEÜO DE LBI m 26/62

i

I

Art. 12 - Eican fixados em einquenta mil cruzeiros

(OS 50 000,00) mensais os subsídios do

Prefeito Municipal no quatriênio que se

j  ±n±o±8xá em 1963.

Art. 22 - Pai-a. o mesEio período fica fixada em quin

ze mil cruzeiros ((^ 15 000,00) mens8.is a

^  verba, de representação do Prefeito Muni

cipal.

Art. 32 - As verbas necessárias pai-a o cumprimento

desta lei serão incluidas nos Orçs.mentos

futuros, revogadas as disposições em con

trário.

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1962,

-- ^ -

Geraldo üortes Pragoso.--'
i  Presidente
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